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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº cQ3/tG C'\. ,...D . ,,. 
7 

O 385 . Klí.lJJ u.,u:, a o fl ~ 

.41 ~:; jg/16· CONCEDE Tl'.TULO DE CIDADÃ COLATINENSE, 

A CÂWlARA MUNICIPAL DE COLATINA, 
Espírito Santo, no uso de su~s atribuições legais, DE-
CRETA E PROMULGA a seguinte, 

ArtQ 12 - t concedido o T1TULO DE CIDADÃ COLATINENSE à 
Senhora IRENE ROSINDO ~LVARES, DD. Primeir~ -
Dama do Estado do Espírito Santo, pelos rele
vantes serviços que_ vem prestando à Comunida
de Colatinense. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de s~ 
a publicação, revogadas as disposições em co~ 

trário~ 

· ~Gi~TR0 N.0 ---ª~--·-·- fls., ____ & __ Q_ __ LºÔ~-~~ 
~~s:U_.fu.&{)~O--~"""'-""='----~;i,..+-~~~.:L..-.-A_RA_U_J_O __ _ 

.1 rresidenoia da Cama.ra. 

· e e 1 a t i na , _&J __ _1 _.0..b ... .../ 19 'f G 
VEREADOR 

EMINENTES VEREADORES. ------------
Estamos aflorando para a concretização defini 

tiva da distensão política Nacional e, nessas circuns-
tâncias, impossível é nos aiheiarmos às convicções d~
mandadas da cupula executiva Nacional. Dentro desses li 
mites, não-se justifica mais que as mulheres em nosso -
Pa·ís se abstenham de sua parti.cipaçã:o ativa e, princi-
palm.ente àquelas que têm a sabedoria de bem entender e 

' compreender que a época atual é de comunhão entre os Po 
deres e o Povo. A Primeira Dama é UE1a excelente execut.Q. 

ra desse programa quando não envida esforços no senticlo 
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d.e bem aprim.orar e realizar .uma programação efeti v-a. a 

favor do povo espiritosantense. A encontramos,- conatan 
temente, de m&os dadas com o Povo numa intercomunica-
ção e interligação de suas atribuições, visitando as ~ 

comunidades do Estado e mantendo uma dialogação capaz
de atender, nos mínimos detalhes, os anseios que envol 
vem a opinião pública, transmitindo as reivindicações
ªº Exmo. Sre GOVERNADOR ~O ESTADO, Dr. tLCIO ÁLVARES,
que, prontamente, determina que as iniciativas sejam ~ 
tomadas e atendidas para a implantação dos interesses
morais e sociais em nosso Estado. 

Esteve a Exma.. Senhora, por várias ve
zes em nosso Município, e os resultados de seus traba
lhos têm dado frutos satisfatórios e conscientes de 

uma participação eficiente para que, em futuro bem pró 
ximo, tenhamos a felicidade de nos agigantarmos para -
uma concretização de Govêrno e Povo e Povo e Govêrno,
distendendo os possíveis liames que possam se apresen
tar em contrariedade aos princípios morais e sociais -
de um povo e de uma Nação que olha para a frente e vê
o porvir se desc9rtinándo pela honradez e o trabalho -
de seus filhos. 

A agraciada sempre honrará a nossa co
munidade e o nosso povo com a sua presença, trazendo a 

todos a.esperança e a confiança que depositamo~ no Go
vêrno do Governador Dr •. ~LCIO 1LVARES. 

Sr. Presidente. 

Requeiro a V. Exa., após a tramitação
desta, se digne comunicar à mais recente" cidadã colati 
nense a honra que-me foi concedida em· outorgar-lhe nog 
sa cidadania, ensejando, na oportunidade, enviar-lhe 
os meus sinceros votos,de felicidades, consciente de 

que estaremos de braços abertos para recebê-la. 

P~ Tieferiment~~,--~~ 
Colatina, 2Ub{~6-
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CONCEDE TITULO J)T~ CID.l\.DÃ COLATIN:ENSE: · 

... 
A. Camara tiunicipal de Colatina, do Estado 

Espírito S8.rlto, us~ndo de atribuições iegàis; Decreta e l?r.Q. 

mulga a seguinte: 

Art. ·1º)- t: c~o o Titulo de Cidadã Colntinenee à Se!!/ 

hora IRJ~NE ROSI:N::UO ALVA!{ES, DD.Primeira Da.ma do Es 
. -

. tado do Espírito Santo, :pelm~. relevantes Serviços / 

que vem prestando à Col!luniuacie Colatinonse • 

Art. 2.1.!)-Eota Resoluç~o entrará em vigoi7 na data.de sua publ1, 

cação, ficando revogadas as dis'posições, em contr§/_ 

rio. 

P.3GISTRE-SE.E PUBLIQUE-SE. 

Colatina, 21 de junho a.e 1 976 

SJ<:CR2':'ARIO 
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Exm.o. Senhor• 
/ 

. ./ 
/ 

21 de junho de 1976 

Cw pre- me , co: o :Prcnidente deste :: r égio 

Poder Ler:;isl tivo ·iunic i l Co utinen e , f, ~er chegar. 
' #W . 1' aa • oa de • :xa., .cp da Resolução n 385 , aprs 
v do por eota Casa e Leis , em sua Última reuni~ E/ 
din·' r i • 

Sau ações Cordiais ,-

y J.: .. .r.JU A 

E:x;mo . r . 
Dr. ~érgio :oraes. 
DD. Diretor d Im.prensa úfici q. 1.iunic ual . 
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